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D E C R E T O   DE 29 DE OUTUBRO DE 2013
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 135, incisos III e XX, parte final, da 
Constituição Estadual, e
Considerando a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado pela Portaria nº 32, de 17 de abril de 2013, publicada 
no Diário Oficial do Estado de 22 de abril de 2013, prorrogada 
pela Portaria nº 302, de 10 de junho de 2013, publicada no 
Diário Oficial do Estado de 19 de junho de 2013, assinadas pela 
Diretora do 1º Centro Regional de Saúde, da Secretaria de Estado 
de Saúde Pública, constantes do Processo nº 2012/113946;
 Considerando os termos do Parecer nº 620/2013 da Consultoria 
Geral do Estado,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir KÁTIA MARIA DA SILVA NAZARÉ, matrícula nº 
5168384-1, lotada na URE AIDS da Secretaria de Estado de Saúde 
Pública, com base no art. 190, inciso II, da Lei Estadual nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de outubro de 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

D E C R E T O   DE 29 DE OUTUBRO DE 2013
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 135, incisos III e XX, parte final, da 
Constituição Estadual, e
Considerando a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado pela Portaria nº 820, de 27 de junho de 2013, 
publicada no Diário Oficial do Estado de 4 de julho de 2013, 
aditada através da Errata publicada no Diário Oficial do Estado de 
12 de julho de 2013, da Secretaria de Estado de Saúde Pública, 
constantes do Processo nº 2010/218460 e 2010/158792;
Considerando os termos do Parecer nº 0650/2013 da Consultoria 
Geral do Estado,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA MACIEL, 
ocupante do cargo de Agente de Saúde, lotada na Secretaria de 
Estado de Saúde Pública, com base no art. 190, inciso II, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de outubro de 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO DE 29 DE OUTUBRO DE 2013
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição 
Estadual, e
Considerando a necessidade de cumprimento à liminar 
concedida nos autos do Mandado de Segurança, Processo nº. 
2012.3.020672-9, impetrado por AIDA GOMES SANTOS, no 
sentido de providenciar a nomeação da impetrante no cargo de 
Técnico em Educação/19ª URE - Belém, em virtude de aprovação 
no Concurso Público C-125;
Considerando que tal ato é passível de revisão em caso de 
reforma da decisão judicial;
Considerando os termos do Ofício no. 2777 – PGE-GAB-PCTA, datado 
de 12 de setembro de 2013, da Procuradoria Geral do Estado, 
constante do Processo no. 2013/444116;
Considerando o Parecer nº. 673/2013 da Consultoria Geral do 
Estado, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Nomear sub judice, de acordo com o art. 34, § 1º, da 
Constituição Estadual, combinado com o art. 6º, inciso I, da Lei 
nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, a candidata relacionada 
neste Decreto para exercer, em virtude de aprovação em concurso 
público, o cargo a seguir discriminado, com lotação na Secretaria 
de Estado de Educação - SEDUC.
CARGO: ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO, CLASSE I
19ª URE – BELÉM
AIDA GOMES SANTOS (sub judice)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE OUTUBRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 
20 de julho de 2011, JOEL ALMEIDA DE MATOS do cargo em 
comissão de Gerente III, código GEP-DAS-011.2, com lotação na 
Fundação de Atendimento Socioeducativo do Pará - FASEPA, a 
contar de 1º de outubro de 2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE OUTUBRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado 

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de 
julho de 2011, ROSIANE GOMES JUCÁ para exercer o cargo em 
comissão de Gerente III, código GEP-DAS-011.2, com lotação na 
Fundação de Atendimento Socioeducativo do Pará - FASEPA, a 
contar de 1º de outubro de 2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE OUTUBRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado 

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, 
de 20 de julho de 2011, JULIANY DE OLIVEIRA DO ESPÍRITO 
SANTO para exercer o cargo em comissão de Gerente III, código 
GEP-DAS-011.2, com lotação na Fundação de Atendimento 
Socioeducativo do Pará - FASEPA, a contar de 1º de setembro 
de 2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE OUTUBRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado 

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, CLAUDIO IGOR FIGUEIRÓ TOBIAS do 
cargo em comissão de Gerente de Contas Médicas, código GEP-
DAS-011.3, com lotação na Fundação Centro de Hemoterapia e 
Hematologia do Pará - HEMOPA, a contar de 1º de outubro de 
2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE OUTUBRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, SERGIO CORDOVIL DA CUNHA do cargo 
em comissão de Gerente, código GEP-DAS-011.3, com lotação 
na Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMOPA, a contar de 25 de setembro de 2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE OUTUBRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso II, da Lei 
nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, ANA FLÁVIA DE MORAES 
GUERREIRO do cargo em comissão de Diretor de Administração 
e Finanças, código GEP-DAS-011.5, com lotação na Fundação 
Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMOPA, a 
contar de 1º de outubro de 2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE OUTUBRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso II, da Lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, LUCIANNA SARAIVA MONTEIRO 
DE BRITO do cargo em comissão de Assessor de Assuntos 
Jurídicos, código GEP-DAS-012.4, com lotação na Fundação 
Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMOPA, a 
contar de 2 de setembro de 2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE OUTUBRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso II, da Lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, JOSÉ ALEXANDRE RODRIGUES 
DE LEMOS do cargo em comissão de Gerente Biologia Celular 
e Molecular, código GEP-DAS-011.3, com lotação na Fundação 
Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMOPA, a 
contar de 12 de setembro de 2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE OUTUBRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado 

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, CARLOS EDUARDO DE MELO AMARAL 
para exercer o cargo em comissão de Gerente de Biologia Celular 
e Molecular, código GEP-DAS-011.3, com lotação na Fundação 
Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMOPA, a 
contar de 12 de setembro de 2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE OUTUBRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, PAULO ANDRÉ CASTELO BRANCO BEZERRA 
para exercer o cargo em comissão de Diretor de Administração 
e Finanças, código GEP-DAS-011.5, com lotação na Fundação 
Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMOPA, a 
contar de 7 de outubro de 2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE OUTUBRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com os arts. 3º, inciso II, alínea b, e 18 da 
Lei nº 6.308, de 17 de julho de 2000, combinados com o art.13, 
inciso III, do Decreto nº 1.487, de 9 de janeiro de 2009, ISMAR 
PEREIRA DA SILVA para a Diretoria de Gestão Hidroviária da 
Companhia de Portos e Hidrovias do Estado do Pará, a contar de 
1º de novembro de 2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE OUTUBRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

exonerar BRUNA KLAUTAU ACATAUASSÚ FARIA do cargo em 
comissão de Coordenador de Suporte Operacional, código GEP-
DAS-011.4, com lotação no Hospital Ophir Loyola, a contar de 1º 
de novembro de 2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE OUTUBRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado 

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

nomear OSWALDO KOURY NETO para exercer o cargo em 
comissão de Coordenador de Suporte Operacional, código GEP-
DAS-011.4, com lotação no Hospital Ophir Loyola, a contar de 1º 
de novembro de 2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE OUTUBRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado 

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

exonerar SÔNIA MÁRCIA COSTA BECKMAN NERY do cargo 
em comissão de Supervisor de Serviços Gerais, código GEP-
DAS-011.3, com lotação no Hospital Ophir Loyola, a contar de 3 
de outubro de 2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE OUTUBRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado 

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

nomear LAURIANE DA SILVA BARROS para exercer o cargo 
em comissão de Supervisor de Serviços Gerais, código GEP-
DAS-011.3, com lotação no Hospital Ophir Loyola, a contar de 3 
de outubro de 2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE OUTUBRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado 

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso II, da Lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, MARIA LÚCIA GOMES ALVES 
do cargo em comissão de Gerente de Grupo Técnico, código GEP-
DAS-011.2, com lotação na Fundação Pública Estadual Hospital 
de Clínicas Gaspar Vianna, a contar de 1º de outubro de 2013. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE OUTUBRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado


